PARECER N.º  417, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 401, de 2002

De autoria do Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe  isenta de pagamento de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,  o consumo residencial de energia elétrica até 200 Kwh (duzentos quilovates hora).

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 86.ª a 90.ª Sessões Ordinárias, de 17 a 24/06/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental, motivando a designação de Relator Especial, que opinou por sua aprovação.

Por força do despacho de fls.37, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos um óbice intransponível à sua aprovação no artigo 14 da Lei Complementar n.º 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a seguir reproduzido:

“Artigo 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
Evidente que não cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar as proposições em tramitação nesta Casa exclusivamente à luz do artigo 25 da Constituição Estadual. A Lei de Responsabilidade Fiscal introduziu critérios que haverão de ser considerados pelo legislador estadual a fim de resguardar a validade das normas de sua lavra.

De conseguinte, mesmo se o artigo 25 da Carta Estadual for atendido pela proposição sub examine, a Comissão de Finanças e Orçamento ainda terá que verificar o cumprimento da Lei Complementar n.º 101. E, no que tange a este projeto de lei, salta à vista que os preceitos constantes do artigo 14 do mencionado diploma não foram atendidos.

Lembre-se, antes de mais nada, que a adoção de alíquota zero para a incidência de qualquer tributo não escapa às restrições do artigo 14, como o afirma o próprio § 1.º daquele dispositivo. Ademais, é posição dominante na doutrina que a imposição de alíquota zero se equipara à isenção tributária, se constituindo tão-somente  em modalidade de norma desgravatória (Roque Antonio Carrazza, Curso  de Direito Constitucional Tributário, 14ª ed., 2000, Malheiros, pp. 544-545), razão pela qual é inescapável a caracterização da mesma como renúncia tributária e, de conseguinte, sua submissão aos requisitos do artigo 14 da LC n.º 101.

E incidindo o artigo 14 do Diploma Fiscal sobre a matéria deste projeto, temos que este carece da necessária (a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e ainda (b) das medidas de compensação por perda de receita, a serem aplicadas no mesmo período e consistindo no aumento de ingressos, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Na ausência de tais requisitos, é impossível a esta Comissão recomendar a aprovação da presente proposição.
Pelo exposto, somos contrários  à aprovação do Projeto de lei n.º 401, de 2002. 

a) VITOR SAPIENZA - Relator

Aprovado o parecer do relator  contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 27/5/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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